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CoNTRATO N" 73t2021

CLÁUSULA PR

o MUNIC|PIO OE túOlrA BON|TA/SE, pessoa jurídica de direito púbtico, inscrita no cNpJ
sob o no 13j04.11210001 - 34, com sede à Praça santa TerezinÉa n" 26 - centro, rúoita
Bonita/sE, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representada pelo prefeito
Municipal, Sr. VAGNER COSTA DA CUNHA, porrador do CpF N" 652.6d9.86S _ 49,
brasileiro, casado, residente e domiciliada na sede deste MunicÍpio, e do outro lado a
empresa BENITO SOARES - SOCIEDADE |NOIV|DUAL DE ADVOCACTA, empresa
sediada na 91a1oe d9 Aracaju/sE, à Rua pericles Munrz Baneto, 38, Bairro salgado Fiho,
inscrita no CNPJ sob o n" 33.863.71410001 - 82, aqui representada por seu sócio, sr.
JOSÉ BENITO LEAL SOARES NETO, brasileiro, 

"a"ãdo, 
advogado, inscrito na oAB/sE

sob o n' 6.215, portador de CPF sob o no 023.994.705 - 32, reúniram-se para celebrar o
presente Contralo, nos termos das Cláusulas e condições segu jntes:

IMEIRA - DA VINC ULAÇÃO
o
11

presente contrato está vinculado ao processo de lnexigibilidade de Licitação n.
/2021 elaborado pelo Município com base no Art.2s, lnciso ll em harmonia com o Art

13, lnciso lll todos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações e de
acordo com a proposta apresentada pela contratada.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
o presente contràto consiste na Assessoria e consultoria Juídica com vistas a atender
demandas admlnlstfutivas junto ao sotor dê licltaçôes 6 contratos da prefeitura
Municipal dê Molta Bonlta/sE, auxiliando a gestão municipal na transição entre a Lei de
Licitações no 8.666/93 e a nova Lei no 14.i33/21, que dispõe sobre Licitàções e contratos
Administrativos, englobando:

2.1. Assessoria e consultoria jurÍdica na condução de rotinas e procedimentos das
compras, licitaçóes e contrataçóes firmados pelo município de Moita Bonita/SE;
2.2. Élaboraçào e parêcêros e respostas as consultas que possam auxiliar o setor de
licitaçóes e contratos;
2.3. Orientaçáo e análise iurídica de minutas de editais de licitação;
2.4. Assessoria e consultoria iurídica quanto as impugnações e recursos administrativos,
2.5. Assessona e consultoria jurídica no gerenciamento de contratos deconentes dos
processos licitatórios;
2.6. consultoria jurÍdica para crieçáo de mscanismos intêmos dê controle na gestÍio dos
contratos .Íirmados sob a égide da Lei no 14.133121 , realizando a gestão dã riscos e
controles intêmos no setor de licitaÇõês ê contratos, vetores do Compliance;
2 7. consultoria jurídica para fiscalização das empresas contratadas pelo municÍpio de
Moita Bonita/SE, com o fim de garantir a responsabilização destas em ceso de condutas
que contrariem a Lei no 12.846, de 1. de agosto de 2013, que dispóe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas lurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;
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CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICIPIO DE MOITA BONITÂJSE, E A
EMPRESA BENíTO SOARES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
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CLÁUSULASEXTA_D AMU LTA
A desistência . inju stiÍicada por qualquer das partes na execução do prêsente termo,implicará no pagamento de multa na razão de .10% (dez por cento) do valor contratado.mais as despesas que por acaso se faÇam necessárias pata sua cobrança

C USU S A. DA CISAO
Pode o CONTRATANTE Tescindir unilateralmente o presente termo , se ocorrer alguma dashipóteses previstas no Art 79, l, da Lei n" 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo deindenização para o CONTRA TADO

9{
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!,4-..1;lessona e consultoria jurÍdica em demandas apresentadas pelo setocontratos.

da seguinte dotaÇâo, constantedo orçamento para o conente exerõÍcio nnanceiroiázt : 
*

0202 - Procuradoria Geral do MunicÍpio
02.06í .0009.2054 - Manutenção da ârocuradoria Geral do Município
3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros _ pessoã Jr,i;i;
Fonte: 1.001
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r de licitações e

g!Au§-u!n rE&e!EÂ_ oo pneco
trm contraprestação aos serviços previstos na cláusula segunda, obriga_se aCoNTRATANTE a pagar a CoNTÉATADA a irportán"i"'rensar de R$ 5.000,00 (cinco milreais) mensais, por um perÍodo de 0S meses,'párfárãrOo o valor total de R$ 25.000,00(vinte e clnco mil reais).

PARAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE ObrigA.SE tAMbéM A PAgAr A CONTRATADAParcela variáver a ser definida em instrumentá"ã" iJi"..nto, sobre o varor do êxrtoeÍetivamente auÍendo pero Município, em caso oe Çra-se vencedor em demandasadministrativas ou judiciais que importem em incremento ãe receitas municipais, limitadosaos reflexos financeiros a serem obtidos nos z+ lvintá à úàtro) mêses.

CLÁUSULA aUARTA - D P o
Este contrato tem vigência a parti-a data da sua assinatura ale 31l1ZtZO21 podendo serprorrogado por igual pêríodo, nos termos do artigo 57, inciso ll, da Lei no g666/93

qLÁusuLAOITAVA-DA CULACÃOu presente pacto vincura-se em sua prenitude aos termos da proposta oferecida pelocontratado, bem como ao processo Administrativo oe tneiigiuitioaoL aã r_i.it"çaoli"ãiáoopelo MunicÍpio, com bas€ no art.25, inciso,, em nÀrmãniã com o ârt. ig ,til riL iãor"da Lei n'8.666/93, e suâs alterações.

CLÁUSULANONA-OALE ÃO
u presente contrato está sendo ravrado nos termos da Lei n. g.666/g3, com as arteraÇóesêxistentês até a presente dara, em harmonia mm ã- legistaçao civ Brasireira quedisciplina a matéria, ouvindo, nos casos omissos a autoridade superior.
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sempre que, para execução dos serviços, tiver quê sê deslocar para MunicÍpio diverso de
sua sede ou Íoro contratual (Aracaju e Malhador), inclusive hospedagem alimentação,
fotompias, emolumêntos, custas ê outras ligadas direta ou indiretamente à prestação do
serviço.
Todas as despesas serão acompanhadas d6 recibo, devidamênte preparado e assinado
pelo CONTRATADO.

quLu§ut-loÉctMA - DA FoNrE DOS RECURSOS
A despesa prevista na cláusula segunda conerá por conta de recursos próprios.

CLÁUSU DÉcIMA PRIMEI - REEMBOLSO DE PESAS
O CONTRAÍADO fará jus ao reembolso das despesas efetuadas com deslocamento

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FORO
Fica elêito o foro da Comarca de Malhador, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, pâra dirimir quaisquer dúúdas surgidas nâ execuçáo do presente
Contreto.

Moita Bonita/SE, 02 de agosto de 2021

VAGNER C JOSÉ BEN ES NETO
P Benito ividual de Advocacia

TRATADO
pal

86549
Testemunh

CPF: ó??. .ci,.r s .o15 -{8

Nome: .cPF: q?O/é6)?rç.a

Praçâ Santá Terezinha, no 26 - Contro, Moitâ Bonitâ/SE - CEP 49.560{00, CNPJ n" l3 tOl.ttZtOOOt -S4-
TeleÍax (079) 3453-1255, E-mâil: licitâcao@moitâbônitâ.se.gov.br

E, assrm, por se aeharem iustos e contratados, assinam o presente instrumBnto particular
de contrato em 02 (duas) vias de iguarteor o para um único e só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, a Íim dê que possa surtir os efeitos legais.

A OA CUN
nicipal

I'Íeíg
PF: 6

Nome: lidlE#c--&.um._clrú_sa^,CÉ_,


